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                    LEI Nº. 1.974 DE 06 DE MARÇO DE 2023.

AUTORIA: Vereadora CIDÚ SIQUEIRA - PSDB


“OFICIALIZA E INCLUI O CAMPEONATO DE FUTEBOL DO DISTRITO DE ÁGUA FRIA, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluído no calendário oficial do município de Chapada dos Guimarães, o evento denominado de Campeonato de Futebol do Distrito de Água Fria, realizado anualmente. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 06 de março de 2023.
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